ACÓRDÃO Nº 902/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
103770/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MALLET

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Consulta sobre a transmissão de cargo ao Vice Prefeito em caso de viagem ao exterior por 15 dias e se, em caso positivo, o Prefeito em exercício receberia subsídios idênticos ao Titular, e, no caso, as custas da viagem podem ser suportadas pelo erário municipal. Conhecimento embora trate-se de caso concreto. Vencidas as datas da missão de estudos a consulta perde o objeto. Voto pelo conhecimento e resposta pelos seus termos. 

RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de Mallet nas vésperas de uma viagem à Europa em missão de estudos e observações sobre políticas públicas formula uma consulta envolvendo três aspectos:

a) Há necessidade de transmissão de cargo ao Vice Prefeito ?

b) Em caso positivo, o Vice Prefeito, no período da viagem, recebe como o Prefeito Titular ?

c) No caso, a viagem e suas custas podem ser suportadas pelo erário municipal?
A consulta veio acompanhada de cota da Assessoria Jurídica do Município.
A consulta recebeu as informações da CJB que nos trouxe as respostas de indagações semelhantes ( Resolução 11570/99 do Município de Dois Vizinhos e Parecer 139/99-DCM) -  (Resolução 12562/98 do Município de Jataizinho e Parecer 155/98/DCM) – (Resolução 9456/98 – e Parecer n º112/98-  DCM e Parecer 17151/98-PEjTC).
Para a resposta à primeira questão deste Protocolado a Diretoria de Contas Municipais - DCM lembra que se trata de caso concreto ultrapassado visto que a viagem foi realizada no período de 25/03/2006 a 08/04/2006.
No mérito da questão a DCM a responde conforme o Parecer 139/99-DCM salientando que a viagem deve ser pautada pelo interesse público  e pela previsão legal para a ausência e para o custeio através do erário.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPEjTC, através do Parecer 8340/06 lembra simplesmente que se trata de caso concreto e que a CONSULTA não foi formulada em tese como pede o Artigo 38 – Inciso V da LC 113/05 que disciplina os processos de consulta e que, por isso, o Plenário estaria impedido de responder à mesma.
Entretanto, como esta RELATORIA já admitiu o CONHECIMENTO DA CONSULTA, o MPEjTC manifestou-se por resposta nos termos do Artigo 63 da Lei Orgânica do mesmo Município.
Nesse Artigo da LO o Prefeito Consulente só pode se afastar do País com Autorização Legislativa.
E quanto aos subsídios e à verba de representação o Titular da Prefeitura só poderá recebê-los quando se ausentar a serviço ou em missão de representação do Município.
O que se refere ao Vice-Prefeito a substituição do Titular Ausente deverá ocorrer por termo de exercício, o que lhe concede o direito aos subsídios idênticos aos do Prefeito Licenciado com todas as vantagens inerentes à função.
Quanto ao custeio das despesas de viagem o histórico das Resoluções deste Tribunal  dão as seguintes respostas:
a) Que a compra das passagens aéreas sejam obtidas pela forma previstas na Lei 8666/93, por dispensa de licitação caso os valores extrapolem a permissão de compra direta.
b) que as despesas de viagem estejam previstas na lei orçamentária anual;
c) que o pagamento de diárias ou o ressarcimento de despesas se processem como nas disposições legais vigentes na LO, e na LOA. 

VOTO
Entendo que a matéria da consulta é de interesse dos Municípios e por isso esta Relatoria entende que a resposta deve ser proposta nos  termos das reiteradas respostas dadas em consultas anteriores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 103770/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

1) Que a participação do Prefeito em missão denominada internacional deve ser apreciada pela CÂMARA MUNICIPAL como de interesse público;
2) Que a ausência licenciada país deve ser feita com transmissão do cargo ao substituto legal com termo expresso de exercício do cargo.
3) O substituto legal receberá os subsídios idênticos aos do Prefeito Licenciado;
4) Uma vez licenciado pela Câmara e definido interesse público da missão de representação do Município as despesas da viagem podem ser ou ressarcidas pelo erário público municipal, ou pagas diárias de viagem pelo valor estabelecido e aprovado em lei específica no Município.
5) As despesas de viagem e  /ou representação devem estar previstas na Lei Orçamentária Anual;
6) Deve ser obedecida a Lei 8666/93 para o processamento regular da compra das passagens.    

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
  Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 – Sessão nº 25.
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HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

